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Scnhor l)residcntc.
Scnhorcs Vercaclores

Ir nr':tnr inhamos à ap:'ct:iação c votâÇãíl de:ssa ligrégia (-'asa d,r I r:is o I)rnjelo dc [.ei írre rrala
da Abcrlura rle Clrédito I')spccial, por Supcrávit [.'inancciro, ao orçamcnto vigcnte, no valor cle It$
104.854,07 (ccnto e quatro rnil, oitocenlos c cinqucnta e quatro reais e scte ccntavos). com a

llnalidadc tlc proccder à devolução clc saldo dc rcpasse rcalizado por meio do'l'ermo dc Convênio no

63l2023lPGll.-DlilR-RO. acrcscido da contrapartida do Município. provenientes de rendimentos
bancários e saldos orçamen1á[ios, para posterior prestação de contas.

Nobres Ijdis, é interesse dcsta Administração priorizar atividadcs esscnciais cluc conlribuam
para a melhoria da qualidade de vida de nossos munícipes. Para tanto, faz-se nccessário contar com
os valiosos préstimos dc Vossas Excclôncias para a aprovação do refcrido Projclo clc Lci.

Dcsde.lá. renovamos nossos protcstos dc elevada estinla c considcração

lluritis I{O. 03 dc sctcmbro dc 2025
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PRO.IE'IO l)E I-liI N"153121125

"l)ispõe sobre Ábertura de Crédito Adicional Especial
por Strperávit Financeiro no Orçomenlo vigenle e dá
( )ut ras P rovidê nc ias ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, I]stado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conlêridas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

I-EI

Art. l" Iiica o Chel'c do l)oder llxscutivo Municipal dc lluritis/RO autorizado a abrir
Crédito IJspccial, por Superávit l.'inanceiro, ao orçamento vigcntc, r.ro valor de RS 104.854,07 (cento
c quatro mil. oiloccntos c cinr.lucnta c quatro rcais c sctc ccntavos), dcstinado à dcvolução de saldo
de repassc rcalizado por meio do 'fcrmo dc Convênio n" 6312023/PGÍI-DIIR-RO, acrescido da
contrapartida do Município, provenientcs dc rcndimcntos bancários c saldos orçamenlários, para
poslcrior prestação de contas.

Art. 2'O presente crédito será coberto na forma do § 1', inciso I, do art. 43 da Lei Federal

no 4.320/64, sendo:

I - RS 101.034,21 (ccnto e um mil, trinta e quatro reais e vinte c um ccntavos), oriundo

dc superávit financeiro apurado ao llnal do exercício - Convênio n' 6312023/PGE-DIIR-[{O;

II - RS 3,819,86 (três mil, oitocentos e dezenove rcais e oitenta c seis centavos), oriundo

de supuráviL fiuutcciro apurado ao final do excrcício - Conlrapartida dt-r iviunicipio.

Parágrafo único. O detalhamcnto do crédito previslo neste artigo contcrá como lirntc de

recurso a cspccilicação constatlte no Anexo Unico.

Art. 3o Ficam incluídas, na Unidadc Gestora do Município dc Buritis/RO, as alterações

decorrentes desta Lei no Plano Plurianual - PPA, na l,ei de Diretrizes Orçamcntárias - LDO e na Lei

Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2025.

Art. 4" Fica o Poder llxecutivo autorizado a criar c suplcmentar fichas orçamentárias, se

neccssário, para a finalização da prestação dc contas do convênio'

Art. 5' Esta Lei cntra em vigo dat sua publicação

Gabinete clo I)rcfeito do Município de

Iluritis/l{O. aos três dias do môs dc sclembro do

ano dc dois mil c vinte c cinco.

Â1. AIII }-IIITZ I)OS I'EIS
I)rc Icito MuniciPal

Rurr São Lucus. 2.176, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-218 ó-ctP76.880-000
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ANEXo IJIr*ICo
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DEMONSTIIA'I'IVO DOS CRí]DI1-OS ESPECIAIS

02.06.01 - SECRETARI^ MIJNTCIPAL I)Ij OBr{^S lt SEnVrÇOS pr.Jl}r_tCOS

26.782.1008 - GESTÀO DF] PROGRAMAS DII INFI{AESTRUTI-IRA
26.7 82. t 008,2212.0000 - M^NtJTllNÇÃO DO FITI I^

Saldo do ó o concedcnlc

Saldo do ór âo convencntc;

Illcrncnto dc Dcspcsa: 3.3.90.93.00 IndcnizaÇõcs c l{cstituicõcs r{$ 3.819.86

sa: 3.1.90.9i.00 Indcniza ôcs c l{cstitui ocsl:lcmcnto dc I)es
V alores

Ii$ 101.034,21

Catctroria dc Despesa Valores

't'o'l'At. .lts 10,Í.85,1,07

I FIIII'Z DOS REIS
ito Municipall)r'c

)176, Setor 6 - 1;çns/f6 (ó9) 3238-2-186 - c
Rrta .Sôo /'tictls'

CNPJ n'01 26 6.058/0001'11 - Btrritis - 1L0

Lr t a.aao'ooo

Categoria dc Dcspcsa


